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CARREIRAS POLICIAIS



Estatuto da PMERJ- Lei nº 443, de 1981

EU MILITAR

DA VIOLAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES
Conceituação

Art. 40 - A violação das obrigações ou dos deveres policiais-militares
constituirá crime, contravenção ou transgressão disciplinar, conforme
dispuserem a legislação ou regulamentação específicas ou peculiares. 
§ 1º - A violação dos preceitos da ética policial-militar será tão mais grave
quanto elevado for o grau hierárquico de quem a cometer. 
§ 2º - No concurso de crime militar e de contravenção ou de transgressão
disciplinar, quando forem da mesma natureza, será aplicada somente a
pena relativa ao crime. 

Art. 41 - A inobservância dos deveres especificados nas leis e
regulamentos ou a falta de exação no cumprimento dos mesmos, acarreta
para o policial-militar responsabilidade funcional, pecuniária, disciplinar
ou penal, consoante a legislação específica ou peculiar. 
Parágrafo único - A apuração da responsabilidade funcional, pecuniária,
disciplinar ou penal poderá concluir pela incompatibilidade do policial-
militar com o cargo ou pela incapacidade para o exercício das funções
policiais-militares a ele inerentes. 

Art. 42 - O policial-militar que, por sua atuação, se tornar incompatível
com o cargo ou demonstrar incapacidade no exercício de funções policiais-
militares a ele inerentes, será afastado do cargo. 
§ 1º - São competentes para determinar o imediato afastamento do cargo
ou impedimento do exercício da função: 1 - o Governador do Estado;
2 - o Secretário de Estado de Segurança Pública;
3 - o Comandante Geral da Polícia Militar; e 4 - os Comandantes, os Chefes
e os Diretores, na conformidade da legislação ou regulamentação da
Corporação.

EU MILITAR

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538971/artigo-40-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538971/artigo-40-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538949/paragrafo-1-artigo-40-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538918/paragrafo-2-artigo-40-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538880/artigo-41-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538880/artigo-41-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538858/paragrafo-1-artigo-41-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538824/artigo-42-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538800/paragrafo-1-artigo-42-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro


EU MILITAR

§ 2º - O policial-militar afastado do cargo, nas condições mencionadas
neste artigo, ficará privado do exercício de qualquer função policial-
militar, até a solução do processo ou das providências legais cabíveis. 
* Art. 42 A - O policial-militar que responder por malversação, alcance de
dinheiro ou valores públicos ou outra infração de que possa resultar
demissão, licenciamento ex offício ou exclusão, poderá ser suspenso
preventivamente, a qualquer tempo, a critério da autoridade que
determinar a abertura da respectiva apuração, até decisão final do
processo.
* § 1º Na hipótese prevista no "caput" deste artigo o recebimento do
vencimento será proporcional ao tempo de serviço, ressalvado o direito à
diferença no caso de não resultar do procedimento algumas das penas
referidas no "caput" deste artigo ou pena de suspensão igual ou superior a
duração da suspensão preventiva.
* Declarado inconstitucional. Tribunal de Justiça - Órgão Especial -
Representação por Inconstitucionalidade nº 35/02.
§ 2º - A suspensão preventiva de que trata este artigo é medida
acautelatória e não constitui pena. 
* Artigo acrescentado pela Lei nº 3598/2001.

Art. 43 - São proibidas quaisquer manifestações, tanto sobre atos
superiores, quanto as de caráter reivindicatórios ou político. 

Dos Crimes Militares
Art. 44 - O Código Penal Militar (CPM) relaciona e classifica os crimes
militares, em tempo de paz e em tempo de guerra e dispõe sobre a
aplicação aos militares das penas correspondentes aos crimes por eles
cometidos, aplicando-se no que couber, aos integrantes da Polícia Militar,
as disposições estabelecidas no referido CPM. 
Parágrafo único - Compete ao Tribunal estadual competente processar e
julgar os policiais-militares em segunda instância, nos crimes definidos em
lei como militares.
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Das transgressões Disciplinares
Art. 45 - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar especificará e
classificará as transgressões disciplinares e estabelecerá as normas
relativas à amplitude e aplicação das penas disciplinares, à classificação
do comportamento policial-militar e à interposição de recursos contra as
penas disciplinares. 
§ 1º - Ao Aluno-Oficial PM aplicam-se, também, as disposições disciplinares
previstas no estabelecimento de ensino onde estiver matriculado. 
§ 2º - As penas disciplinares de detenção ou prisão não podem ultrapassar
a trinta dias.

Dos Conselhos de Justificação e Disciplina
Art. 46 - O Oficial presumivelmente incapaz de permanecer como policial-
militar da ativa será submetido a Conselho de Justificação, na forma da
legislação própria. 
§ 1º - O Oficial, ao ser submetido a Conselho de Justificação, será afastado
do exercício de suas funções, a critério do Comandante Geral da Polícia
Militar, conforme estabelecido em legislação própria. 
§ 2º - O Tribunal estadual competente julgará os processos oriundos dos
Conselhos de Justificação, na forma estabelecida em lei. 
§ 3º - A Conselho de Justificação poderá ser submetido o Oficial da reserva
remunerada ou reformado, presumivelmente incapaz de permanecer na
situação de inatividade em que se encontra.

Art. 47 - O Aspirante a Oficial PM, bem como as praças com estabilidade
assegurada, presumivelmente incapazes de permanecerem como policiais-
militares da ativa, serão submetidos a Conselho de Disciplina e afastados
das atividades que estiverem exercendo, na forma da regulamentação
própria. 
§ 1º - Compete ao Comandante Geral da Polícia Militar julgar, em última
instância, os processos oriundos dos Conselhos de Disciplina convocados
no âmbito da Corporação.
§ 2º - A conselho de Disciplina poderá, também, ser submetida a praça na
reserva remunerada ou reformada, presumivelmente incapaz de
permanecer na situação de inatividade em que se encontra. 
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DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS POLICIAIS-MILITARES
DOS DIREITOS
Art. 48 - São direitos dos policiais-militares: 
I - a garantia da patente, em toda a sua plenitude, com as vantagens,
prerrogativas e deveres a ela inerentes, quando oficial, nos termos da
legislação específica; 
II - a percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico
superior ou melhoria da mesma, quando, ao ser transferido para a
inatividade contar mais de 30 (trinta) anos de serviço ou nos casos
previstos nos incisos II, III e IV do art. 96, sendo que, em todos estes, terá
direito à percepção integral do adicional de inatividade.
III - a remuneração calculada com base no saldo integral do posto ou
graduação quando, não contando 30 (trinta) anos de serviço, for
transferido para a reserva remunerada ex-officio, por ter atingido ou a
idade limite de permanência na Corporação ou o tempo de permanência
no posto ou, ainda, ter sido abrangido pela quota compulsória. 
IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e
regulamentação própria:
1 - a estabilidade, quando praça com 10 (dez) ou mais anos de tempo de
efetivo serviço;
2 - o uso das designações hierárquicas;
3 - a ocupação de cargo correspondente ao posto ou à graduação;
4 - a percepção de remuneração;
5 - a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, assim
entendida como o conjunto de atividades relacionadas com a prevenção,
conservação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços profissionais
médicos, farmacêuticos e odontológicos, bem como o fornecimento, a
aplicação de meios e os cuidados e demais atos médicos e paramédicos
necessários;
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6 - o funeral para si e seus dependentes constituindo-se no conjunto de
medidas tomadas pelo Estado, quando solicitado, desde o óbito até o
sepultamento condigno;
7 - a alimentação, assim entendida como as refeições fornecidas aos
policiais-militares em atividade;
8 - o fardamento, constituindo-se no conjunto de uniformes, roupa branca
e de cama, fornecidos ao policial-militar na ativa de graduação inferior a
3º Sargento e, em casos especiais, a outros policiais-militares;
9 - a moradia para o policial-militar em atividade, compreendendo:
a) alojamento, em organização policial-militar, quando aquartelado; e 
b) habitação para si e seus dependentes, em imóvel sob a responsabilidade
do Estado, de acordo com a disponibilidade existente; 
10 - o transporte, assim entendido como os meios fornecidos ao policial-
militar para seu deslocamento, por interesse do serviço quando o
deslocamento implicar em mudança de sede ou de moradia; compreende
também as passagens para seus dependentes e a translação das
respectivas bagagens, de residência a residência;
11 - a constituição de pensão policial-militar;
12 - a promoção;
13 - a transferência a pedido para a reserva remunerada;
14 - as férias, os afastamentos temporários dos serviços e as licenças;
15 - a demissão e o licenciamento voluntários;
16 - o porte de arma, quando oficial em serviço ativo ou em inatividade,
salvo o caso de inatividade por alienação mental ou condenação por
crimes contra a segurança do Estado ou por atividades que desaconselhem
aquele porte;
17 - o porte de arma, pelas praças, com as restrições impostas pela Polícia
Militar;
18 assistência judiciária quando for praticada a infração penal no
exercício da função policial-militar ou em razão dela, conforme
estabelecer a regulamentação especial; e 19 - outros direitos previstos em
legislação específica ou peculiar.
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*V - Jornada de 6 (seis) horas para o trabalho em turnos ininterruptos de
revezamento;
*VI - A duração do trabalho normal não superior a 8 (oito) horas diárias e
40 (quarenta) horas semanais;
*VII - A remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em
cinquenta por cento à do normal.
§ 1º - A percepção da remuneração correspondente ao grau hierárquico
superior ou melhoria da mesma, de que trata o inciso II deste artigo,
obedecerá ao seguinte: 
1 - o oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, após o ingresso
na inatividade, terá seus proventos calculados sobre o soldo
correspondente ao posto imediato, se existir na Polícia Militar posto
superior ao seu, mesmo que de outro Quadro; se ocupante do último posto
da hierarquia da Corporação, o oficial terá os proventos calculados,
tomando-se por base o soldo do seu próprio posto acrescido de percentual
fixado em legislação própria.
2 - os Subtenentes, quando transferidos para a inatividade, terão os
proventos calculados sobre o soldo correspondente ao posto de Segundo-
Tenente PM, desde que contem mais de 30 (trinta) anos de serviço; e 3 - as
demais praças que contem mais de 30 (trinta) anos de serviço, ao serem
transferidas para a inatividade, terão os proventos calculados sobre o
soldo correspondente à graduação imediatamente superior.
§ 2º - São considerados dependentes do policial-militar: 1 - a esposa 2 - o
filho menor de 21 (vinte e um) anos, ou inválido ou interdito;
3 - a filha solteira, desde que não receba remuneração;
4 - o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos, desde que não
receba remuneração;
5 - a mão viúva, desde que não receba remuneração;
6 - o enteado, o filho adotivo e o tutela, nas mesmas condições dos itens 2,
3 e 4;
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7 - a viúva do policial-militar, enquanto permanecer neste estado, e os
demais dependentes mencionados nos itens 2, 3, 4, 5 e 6 deste parágrafo,
desde que vivam sob a responsabilidade da viúva; e 8 - a ex-esposa, com
direito a pensão alimentícia estabelecida por sentença transitada em
julgado, enquanto não contrair novo matrimônio.
* 9 - a (o) companheira (o), nos termos da legislação em vigor; que viva sob
sua exclusiva dependência econômica, comprovada a união estável
mediante procedimento administrativo de justificação.
* Item acrescentado pelo art. 4º da Lei nº 4300/2004.
§ 3º - São ainda considerados dependentes do policial-militar, desde que
vivam sob sua dependência econômica, sob o mesmo teto e quando
expressamente declarados na organização policial-militar competente: 
1 - a filha, a enteada e a tutelada, quer viúvas, separadas judicialmente ou
divorciadas, desde que não recebam remuneração;
2 - a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou solteira, bem como
separadas judicialmente ou divorciadas, desde que, em qualquer dessas
situações, não recebam remuneração;
3 - os avós e os pais, quando inválidos ou interditos, e respectivos cônjuges,
estes desde que não recebam remuneração;
4 - o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu respectivo cônjuge, desde que
ambos não recebam remuneração;
5 - o irmão, o cunha e o sobrinho, quando menores, ou inválidos ou
interditos sem outro arrimo;
6 - a irmã, a cunhada e a sobrinha solteiras, viúvas, separadas
judicialmente ou divorciadas, desde que não recebam remuneração;
7 - o neto, órgão, menor inválido ou interdito;
8 - a companheira, desde que viva em sua companhia há mais de 5 (cinco)
anos, comprovada por justificação judicial; e * Item revogado pelo art. 8º
da Lei nº 4300/2004. 10 - o menor que esteja sob sua guarda, sustento e
responsabilidade, mediante autorização judicial.
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§ 4º - Para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo, não serão
considerados como remuneração os rendimentos não provenientes do
trabalho assalariado, ainda que recebidos dos cofres públicos, ou a
remuneração que, mesmo resultante de relação de trabalho, não enseje ao
dependente do policial-militar qualquer direito à assistência
previdenciária oficial. 

QUESTÕES
1- Ano: 2019 Banca: IBADE Órgão: PM-RJ Prova: IBADE - 2019 - PM-RJ -
Aspirante da Polícia Militar Quanto ao Comando e Subordinação,
previsto no Estatuto dos Policiais Militares do Estado do Rio de Janeiro,
pode-se afirmar:
A O Praça é preparado, ao longo da carreira, para o exercício de funções
de Comando, de Chefia e de Direção.
B A subordinação, embora afete a dignidade pessoal do policial-militar,
decorre, exclusivamente, da estrutura hierarquizada da Polícia Militar.
C Os Cabos e Soldados são, essencialmente, os elementos de execução.
D Os Tenentes e Sargentos auxiliam e complementam as atividades dos
Oficiais, quer no adestramento e no emprego dos meios, quer na instrução
e na administração; deverão ser empregados na execução de atividades de
policiamento ostensivo peculiares à Polícia Militar.
E Subordinação é a soma de autoridade, deveres e responsabilidades de
que o policial-militar é investido legalmente, quando conduz homens ou
dirige uma organização policial-militar.
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2- Ano: 2019 Banca: IBADE Órgão: PM-RJ Prova: IBADE - 2019 - PM-RJ -
Aspirante da Polícia Militar 
No que tange às Disposições Preliminares do Estatuto dos Policiais
Militares do Rio de Janeiro, assinale a assertiva correta.
A É privativa de brasileiro nato e naturalizado a carreira de Oficial da
Polícia Militar.
B O serviço policial-militar consiste no exercício de atividades inerentes à
Polícia Militar e compreende todos os encargos previstos na legislação
específica, relacionados com a atividade investigativa. 
C A Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, é uma instituição
temporária, organizada com base na hierarquia e na disciplina, destinada
à manutenção da ordem pública no Estado do Rio de Janeiro.
D Os integrantes da Polícia Militar, em razão de sua destinação
constitucional, formam uma categoria de servidores do Estado e são
denominados policiais-civis.
E A carreira policial-militar é privativa do pessoal da ativa; inicia-se com o
ingresso na Polícia Militar e obedece à sequência de graus hierárquicos.

3- Ano: 2013 Banca: BIO-RIO Órgão: CBM-RJ Prova: BIO-RIO - 2013 - CBM-
RJ - Sargento do Corpo de Bombeiros Assinale a opção que apresenta o
posto do militar que compõe o circulo dos oficiais intermediários
Alternativas
A Tenente Coronel BM;
B Capitão BM;
C Major BM;
D 2º Tenente BM;
E Coronel BM.

EU MILITAR

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10538113/paragrafo-4-artigo-48-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.qconcursos.com/questoes-militares/bancas/bio-rio
https://www.qconcursos.com/questoes-militares/institutos/cbm-rj
https://www.qconcursos.com/questoes-militares/provas/bio-rio-2013-cbm-rj-sargento-do-corpo-de-bombeiros


EU MILITAR

GABARITO
1- C
2- E
3- B

EU MILITAR



Todos os direitos reservados a 
EU MILITAR

Nova Iguaçu-RJ | suporte@eumilitar.com

Clique nos ícones abaixo para

acessas as nossas redes.

https://www.instagram.com/eu.militar_oficial/
https://www.youtube.com/channel/UC6nD9V5vEobfGZyXgjyN-cg
https://twitter.com/eumilitar

